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DECRETOS

DECRETO Nº 47.363, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

Regulamenta o Bônus Mérito instituído aos
servidores técnicos, administrativos e docen-
tes em exercício no Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,
pela Lei Complementar nº 921, de 24 de junho
de 2002 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Bônus Mérito instituído aos servi-

dores técnicos, administrativos e docentes em exer-
cício no Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS, pela Lei Complementar
nº 921, de 24 de junho de 2002, fica regulamentada
nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Bônus Mérito será concedido aos
servidores autárquicos, aos servidores celetistas
ocupantes de funções de caráter permanente, aos
Auxiliares de Magistério e aos Docentes contratados
por prazo determinado ou indeterminado, em exer-
cício nas unidades de ensino e administração central
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - O Bônus Mérito constitui vantagem
pecuniária a ser concedida uma única vez observada
as disposições previstas no artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 921, de 24 de junho de 2002.

Artigo 4º - São condições essenciais para a con-
cessão do Bônus Mérito:

I - a freqüência apresentada pelo servidor duran-
te o ano de 2002, no exercício de suas atribuições;

II - o exercício em uma das funções especifica-
das no artigo 2º deste decreto, na data de 1º de
dezembro de 2002;

III - contar com no mínimo 90 (noventa) dias
consecutivos de exercício em função técnica, admi-
nistrativa ou docente, na data estabelecida no inciso
anterior.

Parágrafo único - Para os fins previstos no inciso
III deste artigo, os períodos de exercício decorrentes
de sucessivas admissões/contratações, serão totali-
zados, desde que, entre eles, não haja interrupção
de exercício de qualquer natureza.

Artigo 5º - A data base para consolidação de
todas as situações funcionais e das ocorrências a
serem consideradas para fins de concessão do
Bônus Mérito é 1º de dezembro de 2002, conforme
estabelecido no artigo 6° da Lei Complementar
nº921, de 24 de junho de 2002.

Artigo 6º - Para fins de aferição da freqüência de
que trata o inciso I do artigo 4º deste decreto, serão
considerados:

I - o número de ausências no período relativo
aos meses de abril a setembro de 2002, totalizando
183 (cento e oitenta e três) dias;

II - as faltas abonadas, justificadas e injustifica-
das, bem como as licenças e afastamentos de qual-
quer natureza, para o cômputo de ausências.

Parágrafo único - Os elementos para a aferição
da situação funcional e freqüência dos servidores
são aqueles registrados nas bases de dados gerado-
res da folha de pagamento, dos meses de abril a
setembro de 2002.

Artigo 7°- O valor mínimo do Bônus Mérito cor-
responderá a:

I - 50% (cinqüenta por cento) da somatória do
salário-base, vantagens pessoais e gratificações a
que faz jus no mês de novembro de 2002, quando se
tratar de servidor técnico ou administrativo;

II - 50% (cinqüenta por cento) da média da soma-
tória dos valores percebidos em decorrência da
carga horária cumprida nos meses de abril a setem-
bro, acrescida das vantagens pessoais e gratifica-
ções, quando se tratar de servidor docente.

§ 1°- O Bônus Mérito devido ao servidor que
cumprir estritamente o mínimo estabelecido no inci-
so III do artigo 4° deste decreto, corresponderá a
50%(cinqüenta por cento) dos valores estipulados
nos incisos I e II.

§ 2° - O Bônus Mérito poderá corresponder a
valores superiores ao mínimo estabelecido nos inci-
sos I e II e no § 1° deste artigo, fixados proporcional-
mente à freqüência do servidor.

Artigo 8º - O valor do Bônus Mérito será assegu-
rado, em consonância com o resultado obtido no
levantamento das ausências, aos servidores do CEE-
TEPS, aplicando-se a Tabela de Valores do Bônus
Mérito, constante do Anexo que faz parte integrante
deste decreto.

§ 1º - Para o docente o valor do Bônus Mérito
será calculado sobre a média da somatória dos valo-
res percebidos em decorrência da carga horária
cumprida nos meses de abril a setembro, acrescida
das vantagens pessoais e gratificações, tomando-se
por base o número de ausências e as respectivas fai-

xas de valores, na forma disposta na Tabela de Valo-
res do Bônus Mérito, de que trata o “caput” deste
artigo.

§ 2° - Para o servidor técnico ou administrativo o
valor do Bônus Mérito terá como referência para seu
estabelecimento a somatória do salário-base, vanta-
gens pessoais e gratificações a que faz jus no mês
de novembro de 2002, tomando-se por base o
número de ausências e as respectivas faixas de valo-
res, na forma disposta na Tabela de Valores do
Bônus Mérito, de que trata o “caput” deste artigo.

§ 3º - O valor do Bônus Mérito devido ao servi-
dor que cumprir estritamente o mínimo estabelecido
no inciso III do artigo 4º deste decreto corresponderá
ao fixado no § 1°, do artigo 7° deste decreto.

Artigo 9º - O valor mínimo do Bônus Mérito, fixa-
do nos incisos I e II do artigo 7º deste decreto, é
assegurado aos servidores afastados sem prejuízo
de salários para prestarem serviços em unidades
administrativas não pertencentes à estrutura do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 6° e 8° deste decreto.

Parágrafo único - Aos servidores regularmente
afastados junto às entidades de classe fica assegura-
do o Bônus Mérito na forma estabelecida, no que
couber, nos §§ 1° e 2° do artigo 8º deste decreto.

Artigo 10 - O Bônus Mérito será concedido aos
servidores aposentados, dispensados, exonerados e
falecidos após 1º de dezembro de 2002, desde que
na referida data, tenham sido atendidas as disposi-
ções contidas neste decreto.

Artigo 11 - Não farão jus ao Bônus Mérito os ser-
vidores que na data-base estivessem afastados com
prejuízo de salários para prestarem serviços em uni-
dades administrativas não pertencentes à estrutura
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, ou em licença para tratar de inte-
resses particulares na forma da legislação vigente
no âmbito do CEETEPS.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no
“caput” deste artigo aos servidores que no período
compreendido entre 3 de setembro de 2002 a 1º de
dezembro de 2002, interromperam o afastamento e
licença nele previsto.

Artigo 12 - A importância paga a título de Bônus
Mérito não se incorporará aos vencimentos ou salá-
rios para nenhum efeito e sobre ela não incidirão van-
tagens de qualquer natureza, incidindo sobre ela os
descontos previdenciários e de assistência médica.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 27 de novembro de 2002.

DECRETO Nº 47.364, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Faculdade de
Medicina de Marília, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

19.686,00 (Dezenove mil, seiscentos e oitenta e seis
reais), suplementar ao orçamento da Faculdade de
Medicina de Marília, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 27 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 19.686,00
T O T A L 1 19.686,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1014.4412 PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS

DA SAÚDE 19.686,00
1 3 19.686,00

T O T A L 19.686,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 19.686,00

T O T A L 1 19.686,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.302.1003.4432 ASSISTÊNCIA MÉDICA,

HOSPITALAR E AMBULA 19.686,00
1 3 19.686,00

T O T A L 19.686,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 19.686,00 19.686,00 0,00
TOTAL GERAL 19.686,00 19.686,00 0,00

DECRETO Nº 47.365, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Procuradoria
Geral do Estado, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

31.222,00 (Trinta e um mil, duzentos e vinte e dois
reais), suplementar ao orçamento da Procuradoria
Geral do Estado, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 27 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 31.222,00

T O T A L 1 31.222,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.092.4001.4743 PROCED. ADM.DE REP.

DE DANOS E DISCIPL 31.222,00
1 3 31.222,00

T O T A L 31.222,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 31.222,00

T O T A L 1 31.222,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.222,00

1 9 31.222,00
T O T A L 31.222,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 31.222,00
NOVEMBRO 31.222,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 9 31.222,00
NOVEMBRO 31.222,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 II 31.222,00 31.222,00 0,00
TOTAL GERAL 31.222,00 31.222,00 0,00

DECRETO Nº 47.366, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Governo e Gestão Estratégica, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

790.507,00 (Setecentos e noventa mil, quinhentos e
sete reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
do Governo e Gestão Estratégica, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 27 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 6.805,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 192.950,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 39.625,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 551.127,00
T O T A L 1 790.507,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4208 MANUT. PALÁCIOS DO GOVERNO

E PRÓPRIOS 497.559,00
1 3 497.559,00

04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 199.800,00
1 3 199.800,00

04.126.2800.4667 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO
- SGGE 93.148,00

1 3 93.148,00
T O T A L 790.507,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28003 CASA MILITAR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 65.938,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 274.332,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 450.237,00
T O T A L 1 790.507,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 197.554,00

1 3 197.554,00
04.122.0100.4636 ADMINISTRAÇÃO DO TRANSPORTE

AÉREO/MANU 325.578,00

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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